
 

 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre  

Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Campus Rio Branco 

 

EDITAL 02/2021/DIRGE/CRB/IFAC DE 10 DE MARÇO DE 2021 
 

 

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE REDAÇÃO PARA O ENEM 2021 DO 

PROJETO DE EXTENSÃO NA ÁREA DE LINGUAGENS 

 

O Diretor Geral do Campus Rio Branco do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Acre – IFAC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Ifac nº 1.134, de 01 

de outubro de 2020,  publicada no D.O.U. n.º 189, Seção 2, pg. 26, de 01 de outubro de 2020, de 

acordo com as disposições da legislação em vigentes, faz saber aos   estudantes, aos servidores e 

a comunidade externa do IFAC, que estão abertas as inscrições do PROCESSO SELETIVO 

PARA O CURSO DE REDAÇÃO PARA O ENEM 2021, Projeto de Extensão na área de 

Linguagens, destinado ao preenchimento das vagas oferecidas para o primeiro semestre de 2021, 

em obediência às seguintes condições: 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O Curso de Redação para o ENEM é destinado aos estudantes, servidores e membros da 

comunidade externa do IFAC, Campus Rio Branco. 

1.2. Este Processo Seletivo é para ingresso no curso de Redação para o ENEM, com carga 

horária de 20 horas. 

1.3. As aulas acontecerão às terças-feiras, das 19:30 às 21:30, pela plataforma Google Meet, 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital. 

2.2. O Curso de Redação para o ENEM, objeto deste certame, será realizado totalmente a 

distância, em Ambiente Virtual de Aprendizagem do Ifac, devendo o (a) candidato (a) ter 

disponibilidade de tempo para realizar as atividades e possuir as ferramentas tecnológicas 

necessárias para a participação nas aulas. 

 



3. DO PÚBLICO-ALVO E PRÉ-REQUISITOS: 

 

3.1. Público-Alvo: alunos do Ifac, servidores e comunidade externa. 

3.2. Pré-requisitos: 

 3.2.1. Para alunos do Ifac: no momento da matrícula, estar regularmente matriculado no 3º Ano 

do Ensino Médio nos Cursos Técnicos IFAC; 

3.2.2. Para servidores: no momento da matrícula, ter concluído o Ensino Médio; 

3.2.3. Para a comunidade externa: o público externo deverá, no momento da matrícula, estar 

cursando o 3º do Ensino Médio ou já ter concluído o mesmo. 

3.3. O resultado deste processo seletivo será válido para o preenchimento das vagas ofertadas 

para o ingresso no primeiro semestre de 2021. 

 

4.  DAS VAGAS 

 

4.1. Serão ofertadas 30 vagas no Campus Rio Branco, distribuídas de acordo com a tabela a 

seguir: 

 

CURSO    ESTUDANTES DO IFAC SERVIDORES DO IFAC 
      COMUNIDADE 

EXTERNA 

              Redação para o Enem 05 05 20 

      

4.2 Caso as vagas com destinação específica, conforme o item 3.1, não sejam preenchidas pelo 

cadastro de reserva, estas serão redistribuídas entre os classificados, na seguinte ordem: 

4.2.1. Comunidade Externa; 

4.2.2. Estudantes do IFAC; 

4.2.3. Servidores do IFAC. 

 

5. DA INSCRIÇÃO: 

5.1 As inscrições ofertadas neste certame são gratuitas e serão realizadas exclusivamente via 

internet, no sistema EVEN3, no endereço www.even3.com.br/cursoredacaoenem2021, 

conforme cronograma constante no anexo I. 

5,2 Para efetuar a inscrição, é necessário que o candidato preencha corretamente todos os campos 

do formulário eletrônico. 

5.3 Ao efetuar a inscrição, o candidato/a declara, automaticamente, concordância com todos os 

http://www.even3.com.br/cursoredacaoenem2021


termos deste Edital e com as normas que regem este processo seletivo e não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4. Ifac não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem 

técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, 

bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.5  Para se inscrever o candidato deve atender os seguintes requisitos: 

5.6 Possuir um e-mail válido; 

5.7 Deve responder todas as perguntas do formulário constantes no Even 3. 

 

6. DA SELEÇÃO: 

6.1. A seleção será por ordem de inscrição, atendendo o quantitativo de vagas estabelecido no item 

4.1, deste edital. 

6.3. Preenchidas as vagas do curso, o sistema fará   o Cadastro de Reserva de dez pessoas, para o 

caso de desistência de algum selecionado nas 30 primeiras inscrições, não havendo 

obrigatoriedade de o Ifac utilizar esse Cadastro de Reserva. 

 

7. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

7.1 O resultado final do processo seletivo será publicado pelo endereço eletrônico do Ifac: 

https://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/ 

7.2 O resultado final do processo seletivo será divulgado, conforme cronograma constante no 

Anexo I. 

7.3 É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) aprovado (a), dentro das vagas, bem como 

dos candidatos do cadastro reserva, acompanhar as informações publicadas no sítio 

eletrônico. 

 

8. DOS RECURSOS: 

 

8.1 O candidato pode interpor recurso encaminhando o Anexo II deste edital, devidamente 

preenchido e assinado, para o endereço eletrônico sergio.santos@ifac,edu,br, conforme 

cronograma no Anexo I. 

8.2 O recurso será admitido apenas uma única vez, concernente ao resultado do processo seletivo. 

8.3 O (a) candidato (a) deverá utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 

8.4 Recurso inconsistente ou que desrespeite os servidores públicos será preliminarmente 

https://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/


indeferido. 

8.5 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recurso ou recurso de recurso. 

8.6 Não será recebido recurso interposto por via postal, fax ou e-mail diferente do indicado, ou 

qualquer mídia eletrônica. 

8.7 Serão indeferidos, sumariamente, todos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido. 

8.8 Todos os recursos interpostos serão analisados e os resultados serão divulgados no endereço: 

sergio.santos@ifac.edu.br, conforme o cronograma (Anexo I), juntamente com o resultado 

final. 

8.9 Contra o resultado final do Processo Seletivo não caberá recurso. 

 

9 DA MATRÍCULA: 

9.1 As matrículas serão realizadas logo após a divulgação do resultado final das inscrições no 

Ambiente Virtual Class Room; 

9.2 Documentos necessários para a efetivação da matrícula: 

   9.2.1. Cópia do RG e CPF; 

  9.2.2. Declaração de que está cursando o 3º Ano do Ensino Médio ou Cópia do Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio. 

9.2.3 Cópia do comprovante de endereço;  

9.2.4 Os documentos deverão ser apresentados em um único arquivo PDF; 

9.2.5 Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que não apresentarem todos os documentos 

obrigatórios especificados neste edital, ou que os apresentarem ilegíveis. 

 

10 DA DESISTÊNCIA: 

10.1 Será considerado desistente o candidato selecionado e matriculado que deixar de assistir a 

três aulas seguidas, a contar do primeiro encontro, conforme calendário de aulas. 

10.2 O candidato não será considerado desistente caso apresente justificativa para o não acesso à 

sala de aula virtual. 

10.3 Serão consideradas justificadas as faltas de acesso que decorrerem por motivo de saúde, 

falecimento de parentes ascendentes ou descendentes e acompanhamento de dependente para 

atendimento médico hospitalar, comprovadas com atestado médico. 

11 DA CERTIFICAÇÃO 

11.1 Terá direito ao certificado de conclusão de curso o estudante que concluir com êxito os 

componentes curriculares previstos para o curso, cumprindo a frequência online de, no mínimo 

75%, por meio da participação e realização das atividades no Ambiente Virtual de 



Aprendizagem. 

11. 2 Os certificados serão disponibilizados no even3, no prazo máximo de duas semanas após o 

encerramento das aulas. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12. 1 O (A) candidato (a) inscrito (a) assume a aceitação total e incondicional das normas 

constantes neste Edital e demais expedientes relacionados a este Processo Seletivo. 

12.2 É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a), acompanhar a publicação e a divulgação 

no endereço eletrônico: sergio.santos@ifac.edu.br. 

12.3 O Ifac não se responsabilizará por quaisquer atos decorrentes de informações e/ou endereços 

incorretos ou incompletos fornecidos pelo (a) candidato (a). 

12.4 O início da oferta do curso poderá ser cancelado pelo Ifac, caso haja interesse da 

administração ou indisponibilidade de recursos orçamentários, embora tenha ocorrido o 

cadastro e a realização da matrícula, ficando o (a) interessado (a) ciente de que este 

procedimento não garante a realização do curso. 

12.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral e Direção de Ensino, em conjunto 

com a Coordenação de Extensão do Campus Rio Branco. 

12.6 Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail sergio.santos@ifac.edu.br 

 

 

 

Rio Branco, Acre, 10 de março de 2021. 
 

 

 

(DOCUMENTO ORIGINAL ASSINADO) 

Paulo Roberto Souza 

Diretor Geral do Campus Rio Branco

mailto:sergio.santos@ifac.edu.br


ANEXOS 

 

ANEXO I 

 

                 EVENTO                             DATA 

Lançamento do edital                   10 de março 

Período de inscrição                  15 a 17 de março 

Lista de inscritos                  16 de março 

Período de Recursos                  17 a 19 de março 

Resultado do recurso                   21 de março 

Resultado final                   23 de março 

Matrículas                   24 a 26 de março 

Início das aulas                   30 de março 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE RECURSOS 

 

À  

Coordenação do Curso de Extensão – Campus Rio Branco 

 

Eu, ___________________________________________________, CPF nº 

__________________________, candidato(a) do processo seletivo para Curso de 

Formação Inicial e Continuada Redação para o Enem, na modalidade a distância, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, venho através deste 

apresentar o seguinte recurso contra o resultado (  ) LISTA DE INSCRITOS (  ) 

PRELIMINAR dos candidatos classificados no EDITAL 

N°____________________________pelo(s) seguinte(s) motivo(s): 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

__________ 

 

 

Rio Branco – AC, ____________ de ________ 2021. 

 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 

 


